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1. INFORMAÇÕES DA REUNIÃO
 

DATA: 11/05/2023 HORA INÍCIO: 08h30 HORA TÉRMINO: 16H

LOCAL: PLATAFORMA GOOGLE MEET

2. PAUTA DA REUNIÃO

PROGRAMAÇÃO

HORÁRIO ASSUNTO
08H30 - 9h • Informes;

09 h – 12 h

Pareceres Técnicos/Recomendações e ATA:
• Recomendação  nº  09/2023  –  CANOAS/CTOF  -  Assunto:  II  Seminário  sobre  os

Consórcios Públicos de Saúde do Ceará;
• Recomendação  nº  10/2023  –  CANOAS/CTOF  –  Assunto:  Análise  do  Ofício  nº

058/2023 – Hospital São Francisco de Canindé – Santa Casa de Canindé;
• Recomendação  nº  11/2023  –  CANOAS/CTOF  -  Assunto:  Apreciação  do  Relatório

Anual de Gestão – RAG (Processo nº 03614613/2023);
• Recomendação nº 12/2023 – CANOAS/CTOF – Assunto: Credenciamento da UPA do

Município de Juazeiro do Norte (Processo nº 01591241/2023);
• Recomendação nº 13/2023 – CANOAS/CTOF – Assunto: PPI – Medicamentos 2023 –

Assistência Farmacêutica do Estado do Ceará;
12 h • Almoço;

13 h – 14 h

• Recomendação nº 01/2023 – Comissão Eleitoral - Assunto: Analisar a prorrogação
dos  mandatos  dos  Conselheiros(as)  Estaduais  de  Saúde  do  biênio  2021-2023  e
prorrogação dos mandatos dos membros da Mesa Diretora do Cesau/CE biênio 2021-
2023;

14 h – 15h30 • Conferências Regionais de Saúde;
15h30 – 16 h • ATA da 501ª Reunião Ordinária Virtual do Pleno do Cesau/CE;

16 h Encerramento.

3. FREQUÊNCIA DE CONSELHEIROS(AS) ESTADUAIS DE SAÚDE

I – GOVERNO

a)  1  (um)  representante  titular  e  suplente  da  Secretaria  da  Saúde  –  Sesa,
designado pelo Secretário de Saúde;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – SESA

TITULAR Maria Vaudelice Mota -
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SUPLENTE Vera Maria Câmara Coelho PRESENTE

b) 1 (um) representante titular e suplente do Ministério da Saúde (MS); Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Superintendência do Ministério da Saúde no Estado do Ceará

TITULAR Sônia Maria Vieira de Souza -

SUPLENTE Michele de Alcântara Figueiredo -

c) 1 (um) representante titular e suplente da Secretaria da Educação – Seduc; Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Secretaria da Educação do Estado do Ceará  – SEDUC

TITULAR

SUPLENTE

d) 1 (um) conselheiro titular e suplente representante do segmento gestor dos
Conselhos Municipais de Saúde da Região de Fortaleza;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Fortaleza

TITULAR Fabiana Sales Vitoriano Uchôa PRESENTE

ENTIDADE Conselho Municipal de Saúde de Guaiuba

SUPLENTE Maria Zuleide Amorim Muniz -

e) 1 (um) conselheiro titular e suplente representante do segmento gestor dos
Conselhos Municipais de Saúde da Região do Cariri;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Varzea Alegre

TITULAR Maria Angelita Ferreira da Silva PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Quixelô

SUPLENTE

f) 1 (um) conselheiro titular e suplente representante do segmento gestor dos
Conselhos Municipais de Saúde da Região Norte;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Varjota

TITULAR Ana Patrícia Sousa Ximenes -



SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ - SESA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO CEARÁ - CESAU/CE

Reunião 28º REUNIÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DO CESAU Página 3 /15

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Sobral

SUPLENTE Diógenes Farias Gomes -

g) 1 (um) conselheiro titular e suplente representante do segmento gestor dos
Conselhos Municipais de Saúde da Região do Litoral Leste/Jaguaribe;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Quixeré

TITULAR João Urânio Nogueira Ferreira -

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Morada Nova

SUPLENTE Aliny Cavalcante Nogueira -

h) 1 (um) conselheiro titular e suplente representante do segmento gestor dos
Conselhos Municipais de Saúde da Região do Sertão Central;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Ibicuitinga

TITULAR Elistênio da Nobrega Lima -

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Quixeramobim

SUPLENTE Suelany Rodrigues Vieira -

i) 1 (um) representante titular e suplente das Instituições de Ensino Superior
Pública Estatal com curso na área de saúde;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Universidade Estadual do Ceará - UECE

TITULAR Ivelise Regina Canito Brasil -

ENTIDADE: Universidade Estadual do Ceará - UECE

SUPLENTE Samya Coutinho de Oliveira -

II – PRESTADORES DE SERVIÇOS

a)  1  (um)  representante  titular  e  suplente  das  entidades  estaduais  dos
prestadores dos serviços de saúde filantrópicos e privados conveniados com o
SUS com atuação e representação estadual;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Federação das Misericórdias e Entidades Filantrópicas do Ceará – FEMICE

TITULAR Vinícius Belchior Linhares -
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ENTIDADE: Federação das Misericórdias e Entidades Filantrópicas do Ceará – FEMICE

SUPLENTE Antônio Adriano Alves de Souza PRESENTE

III – PROFISSIONAIS DE SAÚDE

a) 2 (dois)  representantes titulares e suplentes das entidades estaduais com
atuação e representação estadual dos profissionais da saúde de nível superior;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Regional de Serviço Social do Ceará – CRESS

TITULAR Ana Paula Silveira de Morais Vasconcelos PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Regional de Enfermagem – COREN

SUPLENTE  Alexsandro Batista de Alencar -

ENTIDADE: Sindicato dos Odontologistas do Estado do Ceará – SINDIODONTO

TITULAR Aldivan Dias de Oliveira Júnior PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Sexta Região – CREFITO-6

SUPLENTE  

b) 2 (dois) representantes titulares e suplentes das entidades estaduais com
atuação e representação estadual dos profissionais da saúde de nível médio;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado do Ceará – SINTSEF

TITULAR José de Assis PRESENTE

ENTIDADE: Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Estadual do Ceará – MOVA-SE

SUPLENTE Ana Valéria Escolástico Mendonça PRESENTE

ENTIDADE: Federação dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal do Estado Ceará – FETAMCE

TITULAR Regina Claúdia Neri de Paula PRESENTE

ENTIDADE: Associação dos Servidores de Nível Médio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – ASENMESC

SUPLENTE Valdeni Leopoldino da Silva -

c) 1 (um) representante titular e suplente das entidades estaduais com atuação
e representação estadual dos profissionais/trabalhadores não gestor da área
administrativa da saúde;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Sindicato dos Técnicos de Segurança do Estado do Ceará – SINTEST
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TITULAR Hugo Victor Pereira de Sousa -

ENTIDADE: Associação dos Servidores de Nível Médio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – ASENMESC

SUPLENTE Vera Lúcia da Silva Paz PRESENTE

d)  1  (um)  conselheiro  titular  e  suplente  representante  do  segmento  dos
profissionais  de  saúde  dos  Conselhos  Municipais  de  Saúde  da  Região  de
Fortaleza;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Pentecoste

TITULAR Francisco Adelano Barroso da Silva PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Maracanaú

SUPLENTE Maria do Socorro Alves do Nascimento PRESENTE

e)  1  (um)  conselheiro  titular  e  suplente  representante  do  segmento  dos
profissionais de saúde dos Conselhos Municipais de Saúde da Região do Cariri;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Icó

TITULAR José Araújo Júnior PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde do Crato

SUPLENTE Marcos George Mendes da Costa PRESENTE

f)  1  (um)  conselheiro  titular  e  suplente  representante  do  segmento  dos
profissionais de saúde dos Conselhos Municipais de Saúde da Região Norte;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Sobral

TITULAR Maria do Socorro Ferreira PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Sobral

SUPLENTE Leila Cristina Severiano Ágape PRESENTE

g)  1  (um)  conselheiro  titular  e  suplente  representante  do  segmento  dos
profissionais de saúde dos Conselhos Municipais de Saúde da Região do Litoral
Leste/Jaguaribe;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Aracati

TITULAR Telianne Maria de Andrade Castro PRESENTE



SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ - SESA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO CEARÁ - CESAU/CE

Reunião 28º REUNIÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DO CESAU Página 6 /15

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Aracati

SUPLENTE Maria Edilza Andrade da Silva -

h)  1  (um)  conselheiro  titular  e  suplente  representante  do  segmento  dos
profissionais de saúde dos Conselhos Municipais de Saúde da Região do Sertão
Central;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Itatira

TITULAR Priscila Alves Ferreira Bernardo PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Paramoti

SUPLENTE Francisco Clerton Alves Câmara PRESENTE

IV – USUÁRIOS

a) 1 (um) representante titular e suplente da Ordem dos Advogados do Brasil –
OAB;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Ordem dos Advogados do Brasil – OAB Secção do Ceará

TITULAR Nelcilene dos Santos Silva PRESENTE

ENTIDADE: Ordem dos Advogados do Brasil – OAB Secção do Ceará

SUPLENTE Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira -

b) 1 (um) representante titular e suplente das entidades representativas das
pessoas  com  deficiências  e  com  patologias  com  atuação  e  representação
estadual;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Centro de Convivência Mão Amiga

TITULAR Odair José de Queiroz Mendonça PRESENTE

ENTIDADE: Centro de Convivência Mão Amiga

SUPLENTE Maria Elzivone de Magalhães Bezerra Costa -

c) 1 (um) representante  titular  e suplente de entidades representativas  dos
indígenas com atuação e representação estadual;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Distrito Sanitário Especial Indígena-CE

TITULAR Carmelita Silva Rocha -
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ENTIDADE: Distrito Sanitário Especial Indígena-CE

SUPLENTE Renato Gomes da Costa -

d) 1 (um) representante titular e suplente da Pastoral da Criança com atuação e
representação estadual;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Pastoral da Criança do Ceará

TITULAR Valentina de Souza Nogueira Alves PRESENTE

ENTIDADE: Pastoral da Criança do Ceará

SUPLENTE Célio Rocha de Lima PRESENTE

e) 1 (um) representante titular e suplente de entidades de representação de
aposentados e pensionistas com atuação e representação estadual;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Associação dos Servidores do Ministério da Saúde no Estado do Ceará – ASMISA

TITULAR Francisco Adriano Duarte Fernandes PRESENTE

ENTIDADE: Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado do Ceará – SINTSEF

SUPLENTE Pedro Jorge Guedes Barroso -

f)  1  (um)  representante  titular  e  suplente  dos  movimentos  organizados  de
mulheres com atuação e representação estadual;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Central Única dos Trabalhadores  - CUT /CE Mulher

TITULAR Maria de Fátima Uchôa Sousa PRESENTE

ENTIDADE: União Brasileira de Mulheres – UBM/CE

SUPLENTE Francileuda Rodrigues Soares -

g)  1  (um)  representante  titular  e  suplente  das  centrais  sindicais  de  não
profissionais de saúde com atuação e representação estadual;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Central Única dos Trabalhadores – CUT /CE

TITULAR Carmem Sílvia Ferreira Santiago PRESENTE

ENTIDADE: Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil – CTB/CE

SUPLENTE João Batista Fontenele -
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h)  2  (dois)  representantes  titular  e  suplente  dos  movimentos  sociais  e
populares organizados com atuação e representação estadual;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Associação de Cooperação Agrícola do Estado do Ceará – ACACE

TITULAR João Paulo Pereira Alves PRESENTE

ENTIDADE: Associação de Cooperação Agrícola do Estado do Ceará – ACACE

SUPLENTE Antônia Fagna Pinto de Sousa -

ENTIDADE: Ação Cearense de Combate a Corrupção e a Impunidade – ACECCI

TITULAR Cosme Costa Lima PRESENTE

ENTIDADE: Ação Cearense de Combate a Corrupção e a Impunidade – ACECCI

SUPLENTE Wilssa Pereira Dantas -

i)  1  (um)  representante  titular  e  suplente  de  entidades  representativas  de
trabalhadores  da  agricultura  e  do  comércio  com  atuação  e  representação
estadual;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Federação dos Trabalhadores Empregados e Empregadas no Comércio e Serviços do Estado do Ceará – FETRACE

TITULAR Francisco Luiz Neto PRESENTE

ENTIDADE: Federação dos Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do Ceará – FETRAECE

SUPLENTE Maria dos Navegantes dos Reis Silva -

j) 2 (dois)  conselheiros titulares e suplentes representantes do segmento de
usuários dos Conselhos Municipais de Saúde da Região de Fortaleza;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Fortaleza

TITULAR Francisco Edvalso Braz PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Fortaleza

SUPLENTE José Euclides da Silva PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Caucaia

TITULAR Ambrósio Ferreira Lima PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Caucaia
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SUPLENTE Joseline Dias de Moraes Santos -

k) 2 (dois) conselheiros titulares e suplentes representantes do segmento de
usuários dos Conselhos Municipais de Saúde da Região do Cariri;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Iguatu

TITULAR Francisca Alexandre Saraiva -

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Crato

SUPLENTE Gabriel de França Silva PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Barbalha

TITULAR Cícero Anacleto de Andrade PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Crato

SUPLENTE Elieuda Moreira da Silva -

l)  2 (dois)  conselheiros  titulares e suplentes representantes do segmento de
usuários dos Conselhos Municipais de Saúde da Região Norte;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Sobral

TITULAR Antônia Márcia da Silva Mesquita PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Barroquinha

SUPLENTE Orlando Ferreira dos Santos -

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Sobral

TITULAR João Batista Silva Cruz PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Marco

SUPLENTE Ana Vládia Nascimento Morais -

m) 2 (dois) conselheiros titulares e suplentes representantes do segmento de
usuários  dos  Conselhos  Municipais  de  Saúde  da  Região  do  Litoral
Leste/Jaguaribe;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Itaiçaba

TITULAR Maíra Jaqueline Silva Batista PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Aracati
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SUPLENTE Maria do Socorro da Costa Nogueira PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte

TITULAR Nacélio Alves do Nascimento -

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Jaguaretama

SUPLENTE Francisca Audineide de Souza Calista -

n) 2 (dois) conselheiros titulares e suplentes representantes do segmento de
usuários dos Conselhos Municipais de Saúde da Região do Sertão Central;

Presente/Falta/Justificado

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Quixeramobim

TITULAR Alexandre Bandeira Barros PRESENTE

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Itatira

SUPLENTE Antônio de Sousa Sales -

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Tauá

TITULAR Luzitania Pedrosa de Oliveira Felix -

ENTIDADE: Conselho Municipal de Saúde de Quixeramobim

SUPLENTE Cláudio Rodrigues de Lima -

4. PARTICIPANTES

NOME INSTITUIÇÃO E-MAIL/TELEFONE ASSINATURA

1 Fernanda França Cabral 
Coordenadora da 
Assistência 
Farmacêutica/ SESA

- -

2 Doutora Eva Baia 
Urgência e 
Emergência/SESA - -

5. RELATO DA REUNIÃO

No dia  11 de maio de 2023,  realizada na modalidade virtual, de 8h30 às 16horas, deu-se  início  a  28º
Reunião  Ordinária  Virtual  do  Conselho  Estadual  de  Saúde  do  Ceará(CESAU),  abordando  os  seguintes
Pontos  de Pauta:  Informes;  Pareceres  Técnicos/Recomendações  e  ATA:  Recomendação  nº  09/2023 –
CANOAS/CTOF - Assunto: II Seminário sobre os Consórcios Públicos de Saúde do Ceará; Recomendação nº
10/2023 – CANOAS/CTOF – Assunto: Análise do Ofício nº 058/2023 – Hospital São Francisco de Canindé –
Santa Casa de Canindé; Recomendação nº 11/2023 – CANOAS/CTOF - Assunto: Apreciação do Relatório
Anual de Gestão – RAG (Processo nº 03614613/2023);  Recomendação nº 12/2023 – CANOAS/CTOF –

1

2

3

4

5

6

7
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Assunto:  Credenciamento  da  UPA do  Município  de  Juazeiro  do  Norte  (Processo  nº  01591241/2023);
Recomendação  nº  13/2023  –  CANOAS/CTOF  –  Assunto:  PPI  –  Medicamentos  2023  –  Assistência
Farmacêutica do Estado do Ceará; Almoço;  Recomendação nº 01/2023 – Comissão Eleitoral - Assunto:
Analisar a prorrogação dos mandatos dos Conselheiros(as)  Estaduais de Saúde do biênio 2021-2023 e
prorrogação dos mandatos dos membros da Mesa Diretora do Cesau/CE biênio 2021-2023; Conferências
Regionais  de Saúde;  ATA da  501ª Reunião Ordinária  Virtual  do Pleno do Cesau/CE;  Encerramento.  O
Presidente, Sr. José Araújo Júnior, saudou a presença dos demais presentes em reunião e em seguida,
citou os nomes dos respectivos Conselheiros e Conselheiras que comunicaram os assuntos para informes.
I. INFORME: Os Conselheiros: Srº Ambrósio Ferreira Lima, o Srº Marcos George Mendes da Costa e a
Conselheira,  Srª  Nelcilene  dos  Santos  Silva,  salientaram  a  insatisfação  acerca  do  recebimento  dos
assuntos destinados para as reuniões,  alegando-os que não possuem tempo hábil  para conhecimento
pleno do conteúdo no dia determinado para as discussões, portanto, solicitaram ao Conselho Estadual de
Saúde  do  Ceará(CESAU),  que  envie  a  temática  da  reunião,  com  mais  antecedência.  Em  seguida,  a
Secretária Executiva, Sra. Maria Goretti Araújo Sousa,  com muita gentiliza retrucou, afirmando que o
Conselho Estadual de Saúde do Ceará(CESAU),  enviou os relatórios logo após a reunião para todos os
Conselheiros e Conselheiras, ressaltou que os comprovantes estão guardados e requeriu aos interessados
que  não receberam os  relatórios  com precedência,  para  entrarem em contato  com o  Técnico,  o  Srº
Francisco Rodrigues Soares Filho, para analisar o e-mail especificado, tendo em vista que pode ter ocorrido
um  erro  de  comunicação.  II.  INFORME:  A  Conselheira,  Sra.  Telianne  Maria  de  Andrade  Castro,
compartilhou a importância da informação sobre o descredenciamento e multa que a UPA de Aracati está
sofrendo, enfatizou que esse assunto foi repercutido em mídia, falou a respeito dos municipios que não
repassaram o Incentivo Covid-19 que foi  para  atenção básica  e  perguntou ao Presidente  José  Araújo
Júnior,  como  os  Conselheiros  e  as  Conselheiras  podem  fiscalizar  esses  acontecimentos  e  qual  o
procedimento do Conselho Estadual de Saúde do Ceará(CESAU), quanto essa realidade e  em resposta a
sua  pergunta, o  Presidente,  Sr.  José  Araújo  Júnior,  a  comunicou  que  a  Mesa  Diretora  do  Conselho
Estadual  de  Saúde  do  Ceará(CESAU),  realizou  uma  reunião  junto  com  o  Conselho  das  Secretarias
Municipais de Saúde do Ceará(COSEMS) e a Associação dos Municípios do Estado do Ceará(APRECE) a
respeito  dessa  relidade.  Falou  que  o  Conselho  Estadual  de  Saúde  do  Ceará(CESAU),  realizou  1(uma)
Recomendação e 2(duas) Notas Técnicas sobre o assunto, essa Recomendação, tem mais de um ano e
somente  30%  dos  municípios  do  estado  do  Ceará,  tinham  efetivado  o  repasse  aos  trabalhadores  e
trabalhadas da saúde sobre a questão das síndromes gripais e Covid- 19. Enfatizou também que todos os
184(cento  e  oitenta  e  quatro)  municípios,  têm  todo  o  apoio  do  Conselho  Estadual  de  Saúde  do
Ceará(CESAU), todavia, é necessário o retorno da apresentação da homologação do Plano de Ação, tendo
em vista,  que infelizmente nem todos os municípios encaminharam, dificultando assim, o trabalho do
Conselho Estadual de Saúde do Ceará(CESAU). III. INFORME: O Conselheiro, Sr. Ambrósio Ferreira Lima,
comunicou que 110.000(cento e dez mil) usuários no município de Caucaia, estão sem Atenção Básica e
com problema na Atenção Secundária, falou que no dia seguinte, ele participará de uma Audiência Pública
na Câmara, representando o Conselho Estadual de Saúde do Ceará(CESAU). Também solicitou ao Pleno,
um Ponto de Pauta referindo-se a essa discussão a tratar. Seguindo o cronograma da reunião, depois dos
Informes, o Conselheiro, Sr. Antônio Adriano Alves de Souza, contextualizou em tela a exibição do Plano
de trabalho realizado no Hospital de São Francisco de Canindé – Santa Casa de Canindé, com o objetivo de
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trazer uma lucidez exatamente em função do ofício encaminhado a Superintendência da Região do Sertão
Central e como apelo ao Conselho Estadual de Saúde(CESAU), especificamente, a Comissão da Câmara
Técnica de Acompanhamento de Regionalização da Assistência da Saúde do SUS(CANOAS), levando em
conta as informações do Ofício N° 058/2023 da AHSFC. A apresentação destacou as especificidades por
unidade  de  saúde  e  contestando  a  afirmação  de  terem  apresentado  produção  zero  na  Clínica  de
Neonatologia, conforme dados a seguir: Evidência de internamentos(relatórios quantitativos e prontuários
já enviados); Estruturas e funcionamento dos leitos no Serviço de Neonatologia(UCINCo) do Hospital de
São Francisco de Canindé – Santa Casa de Canindé(AHSFC) e por fim, Solicitar apoio do Conselho Estadual
de Saúde(CESAU). Após a exposição do assunto,  o  Assessor Técnico,  Sr. Vladson Hannover Rodrigues
Pereira, realizou a leitura referente a Recomendação nº 10/2023 – CANOAS/CTOF – Assunto: Análise do
Ofício  nº  058/2023  –  Hospital  São  Francisco  de  Canindé  –  Santa  Casa  de  Canindé  e  em  seguida,  a
Conselheira, Sra. Nelcilene dos Santos Silva, efetivou e explanou a leitura da Portaria N° 930/2020, que
define as Diretrizes e Objetivos da Organização da Atenção Integral Humanizada, posteriomente, indagou
ao Conselheiro Antônio Adriano Alves de Souza, com as seguintes perguntas: I) A época que foi realizado a
pesquisa  do  matérial,  tinha  e  tem  o  Profissional  Médico  na  Unidade  de  Cuidados  Intermediários
Convencionais(UCINCo)  e  Unidade  de  Cuidados  Intermediários  Canguru(UCINCa).  II) Como  foi  feito  a
Avaliação Técnica.(Referindo-se que, quem realizou a avaliação não procedeu corretamente),  já que o
Hospital  São  Francisco  de  Canindé  –  Santa  Casa  de  Canindé,  sempre  teve  os  profissionais  para  os
atendimentos como relatado na apresentação contextualizada e mencionada por ele anteriormente .  III)
Qual a Instituição que assina o Relatório quando é realizado. Em resposta as suas perguntas, o mesmo
retrucou  com  os  respectivos  termos:  A  respeito  da  primeira  dúvida:  "Sim",  ressaltou  que  desde  a
reabertura  do serviço,  sempre foi  acompanhado pelo Médico Pediátrico,  falou também o número da
Portaria,  cujo N° 930/2023. Quanto a segunda indagação: Ele relatou que o Relatório enviado para o
Hospitalar  São  Francisco  de  Canindé,  citou  "Produção  Zero",  disse  que  ao  seu  entendimento,  a
Superintendência,  sinalizou  que não houve produção,  ou seja,  para  eles,  o  Hospital  São Francisco de
Canindé, recebeu o recurso da Política, porém não cumpriu seus deveres, disse também, que a Doutora
Irene Uchôa(Gerente de Infermagem) e a Doutora Bruna(Coordenadora da Neonatologia) disseram que
não houve essa visita de Análise no referido Hospital. E por fim, sobre o terceiro questionamento: Ele disse
que o nome da Instituição chama-se: Associação Hospitalar São Francisco de Canindé. Em conclusão a esse
diálogo, a Conselheira, Sr. Nelcilene dos Santos Silva, expressou que sente-se inapta técnicamente para
opinar sobre o tema no momento, pois existe um Relatório relatando um acontecimento e a Instituição
referida, discorda provando dados contrários, a impedindo de fazer um encaminhamento em instante,
portando,  para  que a  mesma podesse formar um juízo  de valor,  seria  necerrário  que houvesse uma
Avalição Técnica à nível  de Estado,  para verificar  toda essa  situação,  passando assim sua fala  para o
próximo Conselheiro ou próxima Conselheira. Posteriormente, a Conselheira, Sra. Priscila Alves Ferreira
Bernardo, esclareceu que mesmo morando na cidade de Canindé, não executou nenhuma Visita Técnica
em Canindé e desconhece quem a realizou, no entanto, elucidou o motivo da Recomendação e o contexto
dialogado em reunião, onde esteve presente, exemplificando que foi repassado para a equipe de Visita
Técnica a informação, no qual o Relatório do Sistema na Central de Regulação, citando o Hospital São
Francisco de Canindé – Santa Casa de Canindé, mostrava recusa de atendimento, salientando que os
pacientes  eram atendidos em outra  repartição.  Sucessivamente,  os Conselheiros:  o  Sr. Francisco Luiz
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Neto,  o  Sr.  José  Euclides  da  Silva  e  a  Conselheira,  Sra.  Vera  Maria  Câmara  Coelho,  discorreram  a
importância de reavaliar o funcionamento da Instituição, sugerindo assim, a necessidade de uma outra
Visita Técnica com a Comissão responsável para o mês de junho de 2023(dois mil e vinte e três). Logo
imediatamente, os Conselheiros: o Sr. Aldivan Dias de Oliveira Júnior, o Sr. Marcos George Mendes da
Costa e a Secretária Executiva do Conselho Estadual de Saúde do Ceará(CESAU), Doutora Maria Goretti
Araújo Sousa, afirmaram que o Conselho Estadual de Saúde do Ceará(CESAU), não aprovou a suspensão
do recurso para o supramencionado  Hospital São Francisco de Canindé – Santa Casa de Canindé. Posto
isto,  o  Encaminhamento ficou acordado entre  os  demais  Conselheiros  e  Conselheiras,  sem nenhuma
abstenção, a  aprovação  com  as  seguintes  ressalvas:  Realizar  uma  Visita  Técnica  ao  Hospital  São
Francisco  de  Canindé  –  Santa  Casa  de  Canindé  com  a  Comissão  responsável,  junto  com  os
representantes do Conselho Estadual de Saúde do Ceará, para o mês de junho de 2023(dois mil e
vinte e três), com o intuito de reavaliar a análise do Ofício nº 058/2023 – Hospital São Francisco de
Canindé – Santa Casa de Canindé e manter o pagamento até a terceira revisão da política hospitalar.
A partir desse momento, foi-se encerrada a reunião no período da manhã para pausa do almoço e
quando retornaram, o Presidente, Sr. José Araújo Júnior, saudou a presença de todos em reunião e
em seguida,  o Conselheiro,  Sr. José de Assis, desculpou-se por precisar ausentar-se da reunião e
explanou o motivo, onde ele precisaria participar de uma outra reunião já prevista, o mesmo pediu
para  algum Conselheiro  ou  Conselheira,  que  participou  da  Reunião  Ordinária  da  CTOF/CANOAS,
apresentasse a Recomendação referente ao Ponto de Pauta, na qual ele iria expor e em sua resposta,
a Conselheira, Sra. Vera Maria Câmara Coelho, disse que apresentaria em seu lugar, sem problema
algum. De igualmente modo, a Conselheira, Sra. Ana Paula Silveira de Morais Vasconcelos, também
desculpou-se por precisar ausentar-se da reunião, não no período todo da tarde, porém em alguns
minutos,  explicou-se  que  deveras  estaria  em  outra  reunião.  Prontamente,  a Coordenadora  da
Assistência  Farmacêutica/  SESA,  Sra.  Fernanda  França  Cabral,  dialogou  sobre  a  apresentação
realizada na reunião anterior, sobre a Compra Centralizada de Medicamentos, complementando em
contextualização, ressaltando a Recomendação e em seguida, a Conselheira, Sra. Vera Maria Câmara
Coelho,  apresentou em tela as leituras da  Recomendação nº 13/2023 – CANOAS/CTOF – Assunto:
PPI – Medicamentos 2023 – Assistência Farmacêutica do Estado do Ceará. De imediato, a Secretária
Executiva  do Conselho Estadual de Saúde do Ceará(CESAU),  Doutora Maria Goretti Araújo Sousa,
indagou a Conselheira, Sra. Vera Maria Câmara Coelho, sobre a leitura da referida Recomendação Nº
13/2023, "1°. Art. Deliberar pela homologação da Resolução da CIB/CE N° 10/2023, que estabelece
que o Incentivo da Assistência Farmacêutica para financiamento dos medicamentos do Componente
Básico, de responsabilidade de cada uma das três esteras de governo, será composto dos valores por
habitante/ano para o exercício de 2023". Sua pergunta e dúvida, foi a respeito da palavra "Deliberar
pela homologação da Resolução da CIB/CE", nas quais, a mesma desconhece que o Conselho Estadual
de Saúde do Ceará(CESAU), não homologa as Resoluções da CIB, afirmou que, quem homologa as
Resoluções da CIB,  é  a  Secretaria  de Saúde e a própria CIB. Neste caso, solicitou ao Pleno,  uma
consulta  ao  jurídico,  para  se  assegurar  judicialmente  deste  Artigo  e  em  sua  resposta,  tanto  a
Conselheira,  Sra.  Vera  Maria  Câmara  Coelho,  quanto  aos  demais  Conselheiros  e  conselheiras,
concordaram  com  a  consulta  jurídica.  Subsequentemente,  o  Presidente,  Sr.  José  Araújo  Júnior,
propôs a votação da aprovação da  Recomendação nº 13/2023 – CANOAS/CTOF – Assunto:  PPI –
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Medicamentos 2023 – Assistência Farmacêutica do Estado do Ceará e por unanimidade foi aprovada,
sem  alguma  abstenção.  A  respeito  da  Recomendação  nº  12/2023  –  CANOAS/CTOF  –  Assunto:
Credenciamento da UPA do Município de Juazeiro do Norte (Processo nº 01591241/2023); a Doutora
Eva Baia, da Urgência e Emergência da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará(SESA), realizou a
leitura  do  Parecer  em  tela,  ao  fim  da  leitura  e  esclarecimentos,  em  regime  de  votação,  a
Recomendação nº 12/2023 – CANOAS/CTOF, foi aprovada pelos demais membros presentes, sem
nenhuma  abstenção  e  em  seguida,  a  Doutora  Eva  Baia,  retribuiu  a  todos  em  agradecimentos,
ressaltou que a data deliberada da Recomendação será validada no mês de fevereiro de 2023(dois mil
e vinte e três),  de acordo com o recebimento oficial  do município.  Quanto  a Recomendação nº
09/2023 – CANOAS/CTOF - Assunto: II Seminário sobre os Consórcios Públicos de Saúde do Ceará,  o
Conselheiro, Sr. Aldivan Dias de Oliveira Júnior e a Conselheira, Sra.  Ana Paula Silveira de Morais
Vasconcelos,  explanaram o referido Parecer Recomendativo, onde prontamente, depois da leitura,
feita  pelo  Conselheiro,  Sr. Aldivan  Dias  de  Oliveira  Júnior, a  Recomendação  nº  09/2023  –
CANOAS/CTOF, sem abstenção, foi aprovada com a inserção de acordo sobre consórcios públicos do
texto  nos  considerandos,  citando  a  participação  da  CTGETS  no  seminário  dos  consórcios,  pelos
Conselheiros  e Conselheiras presentes em reunião. Sobre a que diz respeito  a Recomendação nº
01/2023 – Comissão Eleitoral - Assunto: Analisar a prorrogação dos mandatos dos Conselheiros(as)
Estaduais de Saúde do biênio 2021-2023 e prorrogação dos mandatos dos membros da Mesa Diretora
do Cesau/CE biênio 2021-2023.  O Presidente, Sr.  José Araújo Júnior,  leu o Parecer, logo depois,  a
Conselheira e Secretária Geral da Mesa Diretora do Conselho Estadual de Saúde do Ceará(Cesau),
Sra.  Antônia Marcia da Silva Mesquita, explicou a contextualização  da  Recomendação nº 01/2023.
Mais  adiante,  o  Conselheiro,  Sr.  Francisco  Luiz  Neto, discordou  dessa  prorrogação,  alegando  a
proposta desnecessária e prejudicial ao Conselho Estadual de Saúde do Ceará(CESAU), por intermédio de
uma intervenção do Ministério Público, embora compreendesse a importância da permanência de alguns
membros para a realização das Conferências, principalmente a Conferência Estadual de Saúde, nas quais,
ainda estão para  serem realizadas,  mesmo assim,  afirmou o tempo hábil  de  apenas 3(três)  meses.  A
seguir,  o Conselheiro,  Srº  Ambrósio  Ferreira  Lima,  também  discordou  da  sugestão,  relatando  sua
insatisfação  achando desacreditável  a  votação  posta,  principalmente quando refere-se  ao  período de
tempo, cuja prorrogação de 180(cento e oitenta) dias e pediu que realizassem a eleição no tempo já
previsto. Posteriormente,  os Conselheiros: Sr. Aldivan Dias de Oliveira Júnior,  Sr.  João Batista Silva
Cruz e a Conselheira, a Sra. Leila Cristina Severiano Ágape, sugeriram que, caso haja necessidade de
adiantamento dos mandatos dos Conselheiros(as) Estaduais de Saúde do biênio 2021-2023, fosse por
apenas 90(noventa) dias, considerando 180(cento e oitenta) dias muito extensos. Seguidamente, os
Conselheiros:  o  Sr.  Marcos  George  Mendes  da  Costa,  o  Sr.  Alexandre  Bandeira  Barros  e  as
Conselheiras:  Sra.  Maria  do  Socorro  Alves  do  Nascimento  e  a  Sra.  Ana  Valéria  Escolástico
Mendonça, defenderam e concordaram plenamente com a essa protelação recomendada. Depois de
um prolongado diálogo entre os Conselheiros e Conselheiras sobre  a Recomendação nº 01/2023 –
Comissão Eleitoral - Assunto: Analisar a prorrogação dos mandatos dos Conselheiros(as) Estaduais de
Saúde do biênio 2021-2023 e prorrogação dos mandatos dos membros da Mesa Diretora do Cesau/CE
biênio 2021-2023, essa sugestão foi aprovada, no entanto, obteve 3(três) votos contrários e 2(duas)
abstenções. Sobre o assunto:  Conferências Regionais de Saúde,  que seria apresentado também em
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reunião, não houve diálogo algum. Acerca da Recomendação nº 11/2023 – CANOAS/CTOF - Assunto:
Apreciação do Relatório Anual de Gestão – RAG (Processo nº 03614613/2023),  ressalto que esse
Parecer, em consenso pelos demais Conselheiros e Conselheiras, ficou para a próxima reunião do
Pleno  do  Conselho  Estadual  de  Saúde(CESAU),  com data  para  ser  avalida  no  mês  de  junho  de
2023(dois mil e vinte e três), por motivo de não apresentação do Relatório de Gestão do Terceiro
Quadrimestre. Por fim, no que concerne: A aprovação da ATA da 501ª Reunião Ordinária Virtual do
Pleno  Conselho Estadual  de Saúde do Ceará(CESAU),  esse  item também,  ficou repassado para a
próxima reunião do Pleno do Conselho Estadual de Saúde(CESAU), devido ao horário já ultrapassado.
Dessa maneira, deu-se por encerrado a 28º Reunião Ordinária Virtual do Conselho Estadual de Saúde
do Ceará(CESAU). A presente Ata, foi  lavrada por  Lucivania da Silva Paula,  Apoio Técnico do Cesau.
Fortaleza/CE, 12 de junho de 2023.

6. ENCAMINHAMENTOS

Atividade Descrição

Realizar uma Visita Técnica ao Hospital São Francisco de
Canindé  –  Santa  Casa  de  Canindé  com  a  Comissão
responsável,  junto com os representantes do Conselho
Estadual  de  Saúde do Ceará,  para o  mês  de junho de
2023(dois mil e vinte e três).

Reavaliar a análise do Ofício nº 058/2023 – Hospital
São Francisco de Canindé – Santa Casa de Canindé.

O Conselheiro, Sr. Ambrósio Ferreira Lima,  solicitou ao
Pleno do Conselho Estadual de Saúde do Ceará(CESAU),
um  assunto  como  Ponto  de  Pauta  para  a  próxima
reunião,  a  respeito  da  precariedade  de  saúde  no
munícipio de Caucaia. 

Discutir a situação de 110.000(cento e dez mil) 
usuários no município de Caucaia, que estão sem 
Atenção Básica e com problema na Atenção 
Segundária.

Recomendação nº 11/2023 – CANOAS/CTOF - Assunto:
Apreciação  do  Relatório  Anual  de  Gestão  –  RAG
(Processo nº 03614613/2023).

Discutir, avaliar e aprovar o Recomendação nº 
11/2023 – CANOAS/CTOF.

Aprovação da ATA da 501ª Reunião Ordinária Virtual do
Pleno Conselho Estadual de Saúde do Ceará(CESAU).

Discutir, avaliar e aprovar a ATA da 501ª Reunião 
Ordinária Virtual do Pleno do Conselho Estadual 
de Saúde do Ceará(CESAU).

7. RESPONSÁVEIS PELA ATA

NOME CARGO

Lucivania da Silva Paula Apoio Técnico do Cesau

8. SECRETÁRIA EXECUTIVA
NOME CARGO

Maria Goretti Araújo Sousa Secretária Executiva do Cesau
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